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Salário mínimo

R$ 1.412

Dólar
Na quarta-feira Últimos 

R$ 5,763
(+ 0,03%)

24/outubro 5,662

25/outubro 5,705

28/outubro                               5,708

29/outubro 5,761

Bolsas
Na quarta-feira

0,07%
São Paulo

Pontuação B3
Ibovespa nos últimos dias

        25/10        28/10              29/10 30/10

129.893  130.639
0,22%

Nova York

Euro

R$ 6,259

Comercial, venda 
na quarta-feira

CDB

11,02%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Maio/2024 0,46
Junho/2024 0,21
Julho/2024 0,38
Agosto/2024 - 0,02
Setembro/2024             0,44

Ao ano

CDI

10,65%

REFORMA TRIBUTÁRIA

Câmara rejeita taxar 
grandes fortunas

Proposta que Lula fez ao mundo, não passou nem no Brasil. Deputados derrubaram o imposto que tributaria os ricos

A
pós dois meses de espe-
ra, a Câmara dos Depu-
tados concluiu a votação 
dos destaques do Proje-

to de Lei Complementar (PLP) 
108/24, que institui o Comitê 
Gestor do Imposto sobre Bens 
e Serviços (CG-IBS). Este é o se-
gundo projeto de regulamenta-
ção da reforma tributária, que se-
guiu para apreciação do Senado.

O texto principal do projeto 
havia sido aprovado em agosto, 
por 303 votos a 142. No entanto, 
ficou pendente a análise de sete 
emendas propostas pelos parti-
dos para serem decididas no vo-
to. A paralisação da pauta se deu 
pela falta de acordo a respeito 
das emendas e em razão do es-
vaziamento do Congresso no pe-
ríodo das eleições municipais.

Os deputados rejeitaram por 
262 votos a 136 o destaque que 
instituiu o Imposto sobre Gran-
des Fortunas (IGF), destinado 
a bens a partir de R$ 10 mi-
lhões. A proposta tinha como 

objetivo a tentativa de reduzir 
as desigualdades econômicas 
e garantir que contribuintes 
com maior capacidade finan-
ceira contribuam proporcio-
nalmente mais para os cofres 
públicos.

A maioria dos partidos orien-
taram contra a emenda. Um dos 
argumentos centrais em oposi-
ção ao imposto é a dificuldade 
histórica de muitos países em 
implementá-lo, efetivamente, 
sem prejudicar o ambiente eco-
nômico ou estimular a evasão fis-
cal. “Os milionários têm grande 
staff contábil e jurídico, e obvia-
mente não vão deixar o dinheiro 
na conta. O que eles fazem em 
todos os países é retirar o dinhei-
ro do país, ao invés de aumentar 
a arrecadação”, destacou Gilson 
Marques (Novo-SC).

“As pessoas parecem que têm 
inveja de quem é rico no Bra-
sil”, disse a deputada Eliza Virgí-
nia (PP-PB), que afirmou que o 
imposto desestimularia investi-
mentos. “São os milionários os 
responsáveis por grande parte 

da geração de empregos no país. 
Quanto mais fortunas mais em-
prego existe e as pessoas vão 
crescendo igualitariamente. É 
notório que quando se taxa gran-
des fortunas as pessoas migram 
para outros lugares”, contrapôs.

O tema polêmico, defendido 
pelo Executivo, foi alvo de di-
vergência dentro da própria ba-
se governista, que liberou a ban-
cada da orientação de voto. Pela 
proposta, o tributo seria anual, 
com alíquotas de 0,5% para bens 
entre R$ 10 milhões a R$ 40 mi-
lhões; de 1% acima de R$ 40 mi-
lhões até R$ 80 milhões; e de 
1,5% acima de R$ 80 milhões.

O relator do grupo de trabalho 
da reforma na Câmara, deputa-
do Reginaldo Lopes (PT-MG), de-
fendeu que a taxação das gran-
des fortunas já tem previsibili-
dade constitucional. “Os 38 paí-
ses mais ricos da OCDE (Organi-
zação para a Cooperação e De-
senvolvimento Econômico) tri-
butam o dobro do que o Brasil 
tributa em renda e patrimônio. 
Portanto o Brasil fez uma opção 

histórica de tributar os mais po-
bres”, destacou.

Apesar da derrota, o parla-
mentar disse acreditar que o 
tema vai avançar no âmbito do 
G20 — grupo das 19 maiores 
economias do planeta, mais 
União Europeia e União Afri-
cana.  A proposta para taxação 
global dos chamados “super-ri-
cos” é a principal bandeira do 
Brasil, que ocupa a presidência 
rotativa do grupo.

Transição

O Comitê Gestor será respon-
sável por coordenar a arrecada-
ção, a fiscalização, a cobrança do 
IBS, que substituirá o ICMS e o 
ISS. Ele vai conduzir a transição 
do atual modelo tributário para 
o novo modelo. Segundo o texto 
aprovado, o colegiado será uma 
entidade pública sob regime es-
pecial, dotada de independência 
orçamentária, técnica e financei-
ra, sem vinculação a nenhum ou-
tro órgão público.

A lógica desse mecanismo é 

evitar a chamada “guerra fiscal”, 
fenômeno decorrente da disputa 
entre estados e municípios para 
oferecer maiores benefícios fis-
cais ao setor produtivo, prática 
que acabou comprometendo o 
orçamento de diversas unidades 
da federação.

A composição desse comitê, 
no entanto, também é um tema 
sensível. Partidos da oposição, 
que acumulam posturas contrá-
rias à reforma tributária, alegam 
que a entidade  retira a autono-
mia do Legislativo e dos entes fe-
derados, acumulando autorida-
de em um órgão central. “É o fim 
do Federalismo, o fim do Con-
gresso Nacional e da capacidade 
autônoma de decidir sobre tribu-
tos locais”, disse o deputado Luiz 
Philippe de Orleans e Bragança 
(PL-SP), vice-líder do PL.

Embora a coordenação fique 
a cargo do comitê gestor, as ati-
vidades efetivas de fiscalização, 
lançamento, cobrança e inscri-
ção em dívida ativa do IBS con-
tinuarão a ser realizadas pelos 
estados, pelo Distrito Federal e 

pelos municípios. Entre outros 
pontos, o projeto também regu-
lamenta a incidência do Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis 
e Doações (ITCMD) e permite o 
uso da contribuição de ilumina-
ção pública para custear câmeras 
de vigilância.

O primeiro texto da regula-
mentação, aprovado em julho 
na Câmara e em tramitação no 
Senado, definiu os alimentos da 
Cesta Básica Nacional isenta de 
impostos, como será o cashback 
para famílias de baixa renda, 
além das regras para as cobran-
ças dos três impostos sobre o 
consumo (IBS, CBS e Imposto Se-
letivo) criados pela reformulação 
do sistema tributário.

Com a aprovação do PLP 108, 
a Câmara finalizou a análise do 
segundo projeto da regulamen-
tação. A aprovação da reforma 
tributária depende, agora, inte-
gralmente, da análise dos sena-
dores. No entanto, caso os pro-
jetos sofram alterações, preci-
sarão passar por nova análise 
dos deputados.

 » RAFAELA GONÇALVES

Ao comentar a aprovação do 
PLP 108/2024 na Câmara, o mi-
nistro da Fazenda, Fernando 
Haddad, afirmou, ontem, que o 
próximo ano será dedicado à re-
forma tributária da renda. Para 
Haddad, ainda em 2024, o pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Sil-
va vai sancionar a regulamenta-
ção da reforma tributária sobre 
o consumo.

“A partir do ano que vem, 
nós vamos nos debruçar sobre 
o Imposto de Renda, que tam-
bém tem muitas distorções. 
Nós precisamos endereçar es-
se assunto para ter um siste-
ma tributário mais justo”, co-
mentou o ministro. Lula já de-
terminou que a pasta encontre 

uma alternativa para isentar o 
imposto de contribuintes com 
renda de até R$ 5 mil por mês. 
A equipe econômica busca 
formas de compensação para 
cumprir a promessa de cam-
panha do governo. 

“Nós promulgamos a Emen-
da Constitucional no ano passa-
do e, neste ano, deveremos con-
cluir a votação da regulamenta-
ção, que virá à sua sanção ainda 
em 2024”, destacou Haddad, ao 
participar do anúncio de inves-
timentos no programa Nova In-
dústria Brasil (NIB), no Palácio 
do Planalto.

Apesar do ânimo do gover-
no com a conclusão da refor-
ma sobre consumo, senadores 

preparam uma série de alte-
rações na primeira parte do 
projeto, o que obrigará o tex-
to a retornar para a Câmara, 
podendo atrasar as previsões 
de Haddad.

Desafios

Especialistas avaliam que 
haverá grandes desafios na 
composição e na gestão do Co-
mitê Gestor do IBS (Imposto 
sobre Bens e Serviços), que se-
guiu para apreciação dos se-
nadores. Marcelo Costa Cen-
soni Filho, sócio do Censoni 
Advogados Associados, chama 
a atenção para a composição 
paritária do Comitê Gestor do 

IBS, que pode gerar impasses, 
favorecendo estados mais po-
pulosos nas decisões sobre a 
distribuição de receitas.

“A representatividade popu-
lacional pode influenciar as de-
cisões em detrimento dos inte-
resses dos municípios menores, 
que são mais vulneráveis”, aler-
ta. “A necessidade de um quórum 
qualificado para as decisões do 
comitê pode criar uma dinâmi-
ca de poder que favorece estados 
maiores, colocando os municí-
pios de menor porte em desvan-
tagem”, avalia. 

Sobre a judicialização, ele 
aponta que há um consenso de 
que é um cenário praticamente 
inevitável. (RG)

Haddad: Governo vai se dedicar à reforma do IR em 2025 

Para Haddad, reforma sobre o consumo será sancionada ainda este ano
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